Processo n°
Recurso
Acordao n°
Sessao de
Recorrente
Interessado

MINISTERIO DA ECONOMIA /(CARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

11020.904307/2010-40

Voluntario
1003-003.536 — 12 Se¢do de Julgamento / 32 Turma Extraordinéria
09 de marco de 2023

RANDON ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA.
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA
(IRPJ)
Ano-calendério; 2003

PER/DCOMP. SALDO NEGATIVO DE IRPJ. ESTIMATIVA
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Os valores apurados mensalmente por estimativa podem integrar saldo
negativo de IRPJ ou da CSLL e o direito creditorio destes decorrentes pode ser
deferido, quando em 31 de dezembro o débito tributério referente a estimativa
restar constituido pela confissdo e passivel de ser objeto de cobranca.
Estimativas compensadas e confessadas mediante Declaragdo de Compensacao
(DCOMP) integram o saldo negativo de IRPJ ou CSLL ainda que néo
homologadas ou pendentes de homologacao.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento parcial ao Recurso Voluntario para fins de reconhecimento da possibilidade de
formacéo de indébito por se referir a fato ou a direito superveniente e aplicacdo da determinagdes
Stmula CARF n° 177, mas sem homologar a compensacdo por auséncia de analise do mérito,
com o0 consequente retorno dos autos a DRF de Origem para verificacdo da existéncia,
suficiéncia e disponibilidade do direito creditério pleiteado no Per/DComp devendo o rito
processual ser retomado desde o inicio. Destaque-se que a Unidade de Origem devera considerar
em sua investigacdo todas as provas colacionadas aos presentes autos devendo as compensacoes
serem homologadas até o limite do crédito cuja liquidez e certeza forem devidamente

constatadas.

(documento assinado digitalmente)

Carmen Ferreira Saraiva - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Mauritania Elvira de Sousa Mendonga - Relatora



  11020.904307/2010-40 1003-003.536 Voluntário Acórdão 1ª Seção de Julgamento / 3ª Turma Extraordinária 09/03/2023 RANDON ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. FAZENDA NACIONAL CARF  Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça  4.0.0 10030035362023CARF1003ACC  ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ)
 Ano-calendário: 2003
 PER/DCOMP. SALDO NEGATIVO DE IRPJ. ESTIMATIVA CONFESSADA. INTEGRAÇÃO. DIREITO SUPERVENIENTE. SÚMULA CARF Nº 177.
 Os valores apurados mensalmente por estimativa podem integrar saldo negativo de IRPJ ou da CSLL e o direito creditório destes decorrentes pode ser deferido, quando em 31 de dezembro o débito tributário referente à estimativa restar constituído pela confissão e passível de ser objeto de cobrança. Estimativas compensadas e confessadas mediante Declaração de Compensação (DCOMP) integram o saldo negativo de IRPJ ou CSLL ainda que não homologadas ou pendentes de homologação.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao Recurso Voluntário para fins de reconhecimento da possibilidade de formação de indébito por se referir a fato ou a direito superveniente e aplicação da determinações Súmula CARF nº 177, mas sem homologar a compensação por ausência de análise do mérito, com o consequente retorno dos autos à DRF de Origem para verificação da existência, suficiência e disponibilidade do direito creditório pleiteado no Per/DComp devendo o rito processual ser retomado desde o início. Destaque-se que a Unidade de Origem deverá considerar em sua investigação todas as provas colacionadas aos presentes autos devendo as compensações serem homologadas até o limite do crédito cuja liquidez e certeza forem devidamente constatadas.
  (documento assinado digitalmente)
 Carmen Ferreira Saraiva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Márcio Avito Ribeiro Faria, Gustavo de Oliveira Machado, Carmen Ferreira Saraiva (Presidente).
 
  Trata-se de recurso voluntário contra acórdão de nº 02-88.633 proferido pela 2ª Turma da DRJ/BHE, em 04 de dezembro de 2018, que julgou improcedente a manifestação de inconformidade da Recorrente, não reconhecendo o direito creditório pleiteado.
Por bem resumir os fatos ocorridos até o momento, transcrevo a seguir o relatório que apoiou o acórdão de piso, que será complementado oportunamente:
DESPACHO DECISÓRIO 
O presente processo trata de Manifestação de Inconformidade contra o Despacho Decisório com número de rastreamento 869633525, emitido eletronicamente em 03/08/2010, referente ao crédito demonstrado no PER/DCOMP nº 12709.71680.111006.1.7.02-3317. 
O tipo do crédito utilizado é Saldo negativo de IRPJ, do ano-calendário 2003. Conforme DIPJ e PER/DCOMP, o valor desse saldo negativo seria igual a R$ 71.683,13. No despacho, não foi reconhecido o direito creditório. 
Os valores das parcelas de composição do crédito informados no PER/DCOMP e os valores confirmados pelo fisco foram assim discriminados no despacho decisório:

Tendo em vista que, como consta do despacho decisório, a soma das parcelas de composição do crédito informadas no PER/DCOMP deve ser suficiente para comprovar a quitação do imposto devido e a apuração do saldo negativo, chegou-se ao seguinte resultado:

Como enquadramento legal são citados os seguintes dispositivos: art. 168 da Lei n.º 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional � CTN); § 1º do art. 6º e art. 74 da Lei n.º 9.430, 27 de dezembro de 1996; art. 4º e art. 36 da IN RFB n.º 900, de 30 de dezembro de 2008. 
O detalhamento das parcelas confirmadas encontra-se no documento intitulado �Despacho Decisório - Análise de Crédito�. Nele se identifica a razão para não confirmação das parcelas:
MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE
Cientificado do Despacho Decisório em 13/08/2010, conforme AR de fl. 16, o sujeito passivo protocolou, em 10/09/2010, a Manifestação de Inconformidade de fls. 17/19 e documentação que considera suficiente para comprovar as suas alegações. 
Afirma que:



Por sua vez, a 2ª Turma da DRJ/BHE julgou improcedente a manifestação de inconformidade da Recorrente e não reconheceu o direito creditório pleiteado.
Inconformada, a Recorrente apresentou recurso voluntário nos seguintes termos:

�(...)
3. DO DIREITO 
3.1. Das �Estimativas Compensadas com Saldo Negativo de Períodos Anteriores, com Processo Administrativo, Processo Judicial ou DCOMP� A autoridade fiscal arrolou uma parcela constante do grupo �Estimativas Compensadas com Saldo Negativo de Períodos Anteriores, com Processo Administrativo, Processo Judicial ou DCOMP�, conforme se pode observar da planilha abaixo:

Esse valor aparentemente não confirmado, relativo ao PER/DCOMP elencado acima, faz-se necessário ressaltar, está sendo discutido em outro processo administrativo, de nº 11020.901095/2010-49, no qual houve a homologação apenas parcial de compensação efetuada pela Recorrente. 
Atualmente, no entanto, o referido processo administrativo aguarda julgamento da manifestação de inconformidade apresentada pela Recorrente. 
De fato, é comum que o contribuinte, no decorrer do ano-calendário, em vez de recolher as estimativas mensais, apresente Declaração de Compensação, compensando tais estimativas com crédito que entenda possuir em seu favor, e, no ajuste anual do Imposto de Renda, na DIPJ, deduza essas estimativas compensadas sob condição resolutória. 
Ocorre que, após efetuar a análise da compensação, a autoridade administrativa pode considerá-la não homologada ou não declarada, dependendo da situação e das circunstâncias da referida compensação. 
O mesmo acontece quando, no decorrer do ano-calendário, a d. Autoridade Fiscal entende que determinados valores deveriam ter sido adicionados à base de cálculo do IR e da CSLL e, em razão disso, efetua lançamento de ofício em relação a montantes de IR e CSLL que supostamente teriam deixado de ser recolhidos pelo contribuinte. 
Em face dessas situações, a questão que surge é: pode o Fisco, a partir do momento em que considera uma compensação efetuada dentro desses moldes como não homologada ou mesmo não declarada, ou a partir do momento em que há a lavratura de auto de infração, realizar a cobrança � com aplicação de multa e glosa das estimativas e outras quantias � de valores porventura deduzidos na apuração do ajuste anual do Imposto de Renda? 
No entendimento da d. Autoridade Fiscal, o Fisco pode sim glosar as estimativas compensadas, reduzindo o saldo negativo pleiteado pelo contribuinte, e, consequentemente, deixar de homologar a compensação realizada em razão da insuficiência do crédito reconhecido. 
Entretanto, esse não é o melhor encaminhamento a ser dado à questão. 
Isso porque, uma vez proferido despacho decisório não homologando a compensação declarada, ou uma vez lavrado o auto de infração relativo a lançamento complementar de IRPJ, abre-se a possibilidade de o contribuinte recorrer dessa decisão, iniciando o contencioso administrativo, que pode se desdobrar, ainda, em recurso voluntário ao Conselho de Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), e, se for o caso, à Câmara Superior de Recursos Fiscais (CSRF), via recurso especial de divergência. 
Ademais, conforme preconizado pelo art. 151, III, do CTN, a apresentação de defesa em âmbito administrativo suspende a exigibilidade do crédito tributário sob análise, não havendo dúvidas a respeito disso. 
Ou seja, enquanto houver defesa/recurso administrativo pendente de decisão final, o suposto débito objeto de lançamento tem sua exigibilidade suspensa, de modo que não pode ser realizado qualquer ato tendente à sua cobrança pelo Fisco, o que também impede, por conseguinte, a cobrança indireta desse débito mediante redução do saldo negativo apurado ao final do período de apuração. 
Com efeito, havendo possibilidade de revisão da decisão que não homologou a compensação de estimativa em âmbito administrativo, não há como desconsiderar esses valores utilizados na composição do saldo negativo. 
De outro lado, mesmo que já tenha sido proferida decisão administrativa definitiva reconhecendo a existência desse débito, ainda assim essa parcela deverá ser considerada para fins de composição do saldo negativo. Explica-se. 
Ocorre que, em caso de não homologação da compensação e/ou procedência do lançamento, o respectivo crédito tributário será regularmente exigido do contribuinte por meio da competente ação de execução fiscal, a qual, quando paga (voluntária ou forçadamente), irá recompor o saldo negativo. 
De outro modo, caso o Poder Judiciário afaste a cobrança do débito executado por entender como legítimo o direito pleiteado pelo contribuinte, tal decisão confirmará o saldo negativo originalmente retratado na DIPJ e informado pelo contribuinte. Ou seja, nesta hipótese, o Poder Judiciário reconhece a validade do pagamento por meio da compensação efetuada pelo contribuinte, motivo pelo qual também neste caso o saldo negativo deverá ser recomposto. 
Como se verifica, seja lá qual for a hipótese a se tratar, o débito de estimativa objeto de compensação não homologada não só pode, como deverá ser considerado na formação do saldo negativo.
Além disso, o equivocado entendimento apresentado pela fiscalização � de reduzir o saldo negativo quando houver dentre as parcelas que compõem o respectivo saldo negativo compensações não homologadas � implica, na verdade, em dupla cobrança do mesmo crédito tributário, já que: 
a) de um lado, o Fisco questiona a base de cálculo do IRPJ e reduz indevidamente o saldo negativo pleiteado no PER/DCOMP, o que acarreta a não homologação (ao menos parcial) das compensações que aproveitaram tal crédito; 
b) por outro lado, o Fisco também exige do contribuinte, via despacho decisório, o suposto valor decorrente da não homologação do direito creditório pleiteado e que acabou compondo alguma das parcelas do saldo negativo. 
O contribuinte, portanto, acaba pagando duas vezes pelo mesmo débito: (i) num primeiro momento, mediante a redução do saldo negativo e (ii) num segundo momento, pela via da cobrança decorrente da não homologação da compensação que compõe o saldo negativo (controlado em processo administrativo fiscal próprio, o qual deve obediência aos princípios da ampla defesa e do contraditório). 
Em outras palavras, há nítida ocorrência de bis in idem, uma vez que não há dúvidas de que o resultado final do processo administrativo nº 11020.901095/2010-49 não causará qualquer reflexo negativo ao montante apurado a título de saldo negativo, seja porque a decisão favorável ao contribuinte determinará a extinção do lançamento, seja porque havendo decisão desfavorável, o contribuinte será obrigado a quitar os débitos lá indicados, o que confirmará, oportunamente, o lastro do respectivo direito creditório. 
É exatamente por essa razão que, nas hipóteses como a que ora se apresenta, eventuais débitos relacionados a compensações não homologadas que compõe o saldo negativo deverão ser cobrados pelas vias próprias, não cabendo, portanto, a glosa do próprio saldo negativo apurado na DIPJ. Esse é o entendimento apresentado pela RFB na Solução de Consulta Interna COSIT nº 18, de 13 de outubro de 2006, que, apesar de ter tratado da questão de débitos de estimativas declaradas em DCTF, é plenamente aplicável ao caso em tela, conforme se verifica da sua ementa, abaixo colacionada: (...)
O mesmo entendimento pode ser verificado em inúmeros acórdãos proferidos por Delegacias da Receita Federal de Julgamento da Receita Federal do Brasil, conforme se observa das decisões abaixo explicitadas, in verbis: (...)
Por fim, eliminando quaisquer dúvidas que porventura ainda possam restar, cumpre trazer à baila o entendimento recentemente exarado pela COSIT por meio do Parecer Normativo COSIT/RFB nº 02, de 03 de dezembro de 2018, conforme se observa da ementa abaixo colacionada: (...)
Portanto, o fato de existir uma compensação não homologada já em processo de cobrança cujo débito lá questionado teria relação com o Saldo Negativo do ano-calendário sob análise, não pode implicar em redução do mencionado Saldo Negativo de IRPJ em qualquer hipótese, até porque, caso ao final seja a cobrança considerada procedente, nenhum prejuízo advirá ao Fisco, que poderá exigir o débito dali decorrente através de execução fiscal. 
O que não se pode admitir, a toda evidência, é a dupla cobrança do valor ora em análise, por meio da não homologação da compensação e também por meio da redução do saldo negativo do exercício. 
Isto porque, conforme já demonstrado anteriormente, o débito decorrente da compensação não homologada já está sendo cobrado através da via própria, motivo pelo qual não pode ser indiretamente exigido pela via da glosa do saldo negativo, sob pena de duplicidade. 
A conclusão, portanto, é que o Fisco não poderá realizar a cobrança indireta desses valores pela redução do crédito (saldo negativo) formado, devendo utilizar os meios previstos em lei para a cobrança desses débitos, quando a compensação não for homologada. 
Há que se reconhecer, portanto, a impossibilidade de a autoridade fiscal excluir as parcelas em questão do saldo negativo apurado no Exercício 2004, na medida em que tais valores, discutidos no âmbito do processo administrativo nº 11020.901095/2010-49, já estão sendo discutidos em processo administrativo fiscal específico. 
Por essa razão, pugna para que seja computado no saldo negativo respectivo todas as estimativas compensadas pela Recorrente, sob pena de enriquecimento sem causa do erário. 
4. DO PEDIDO 
Diante do exposto, requer a Recorrente que seja integralmente reformado o acórdão nº 02-88.633, lavrado pela 2ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Belo Horizonte, de modo que seja afastada a decisão ora objeto de irresignação, devendo ser plenamente consideradas as estimativas compensadas na composição do saldo negativo, extinguindo-se a cobrança ora em discussão no presente processo administrativo.�
É o relatório.


 Conselheira Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Relatora.
O recurso voluntário apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de admissibilidade previstos nas normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, inclusive para os fins do inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional. 
Conforme já relatado, o presente processo versa sobre declaração de compensação)  não homologada integralmente, referente ao saldo negativo de IRPJ, ano-calendário de 2003. 
Na decisão de piso, assim constou:
�(...)
Pagamentos não confirmados Na sua peça contestatória, a interessada apresenta novas parcelas de composição do crédito que, no PER/DCOMP, foram informadas como pagamentos e não confirmadas pela autoridade fiscal. Referem-se a formas complementares de extinção do débito de estimativa apurado em junho de 2003. 
Consultas aos sistemas da Receita Federal confirmam que essas novas parcelas podem compor o saldo negativo do ano-calendário 2003:




A soma das novas parcelas confirmadas corresponde a R$ 4.225,32, valor equivalente ao não confirmado no despacho decisório a título de pagamentos. 
Compensação não homologada Quanto à estimativa de janeiro, o processo 11020.901095/2010-49 encontra-se pendente de julgamento pela RFB. Consequentemente, permanece a situação de compensação não homologada. 
Assim dispõe o Código Tributário Nacional (CTN), a respeito da compensação: 
Art. 156. Extinguem o crédito tributário: 
I - o pagamento; 
II - a compensação; 
[.....]
Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda pública. 
Qual o conceito de compensação? É pacífico ser a forma de extinção das obrigações do mesmo gênero das pessoas que são, reciprocamente, credoras e devedoras entre si, até onde as dívidas se compensem. Para que tal encontro de contas possa ocorrer no contexto tributário, é imperativo que o crédito que o sujeito passivo afirma ter em seu favor atenda aos requisitos de certeza e liquidez, condição imposta pelo citado art. 170 do CTN, impedindo a pretensa utilização do instituto da compensação quando não se configurar, por parte do contribuinte, a condição de credor perante a Fazenda Pública. 
Quanto à apuração dos débitos por estimativa, assim dispõe a Lei nº 9.430, de 1996: (...)
Nas orientações para preenchimento da ficha 12 da Declaração de Informações Econômico-Fiscais (DIPJ), na qual é apresentada a apuração do saldo negativo de IRPJ, esta é a instrução em relação à linha na qual devem ser informadas as deduções referentes às estimativas: �Somente podem ser deduzidos na apuração do ajuste anual os valores de estimativa efetivamente pagos relativos ao ano-calendário objeto da declaração�. 
E outra não poderia ser a orientação, pois essa dedução, bem como as retenções na fonte, como resta claro nos dizeres da Lei nº 9.430, de 1996, é considerada antecipação do imposto devido no encerramento do período de apuração. Ora, seria totalmente descabido considerar como antecipação, passível de dedução, o montante que não ingressou nos cofres públicos, seja pelo recolhimento, seja pela retenção na fonte, seja objeto de efetiva compensação. Nessa hipótese, não está configurada, como exige o instituto da compensação, a condição de credor do contribuinte perante a Fazenda. 
Entendo estar correta, portanto, a decisão da autoridade fiscal no despacho decisório em que, no caso em análise, não considerou como parcela confirmada da composição do crédito as compensações não confirmadas, por não atenderam aos requisitos de certeza e liquidez exigidos para a invocação do instituto da compensação. Consequentemente, se não houve compensação, nem extinção por outra das formas previstas no art. 156 do CTN, não há antecipação a ser considerada como dedução na apuração do crédito quando do encerramento do período. 
Cálculo do direito creditório
Refazendo os cálculos quanto ao reconhecimento do direito creditório, temos:

Como o total de parcelas confirmadas, R$ 1.627.727,46, permanece inferior ao imposto devido, R$ 1.636.181,78, não há crédito a ser reconhecido em favor da interessada.�
Em suas razões recursais, a Recorrente apresentou, dentre outros argumentos para reforma da decisão recorrida, a aplicabilidade do Parecer Normativo COSIT/RFB nº 02, de 03 de dezembro de 2018.
Analisando o autos, entendo assistir à Recorrente, pelo menos em parte. Explique-se.
No tocante aos valores oriundos de estimativas compensadas, o Parecer Normativo Cosit nº 02, de 03 de dezembro de 2018, prevê que até 31.05.2018 o débito de tributo determinado pela base de cálculo estimada compensado pode ser considerado como integrante do direito creditório pleiteado, uma vez que pode ser exigido como tributo devido:
�Síntese conclusiva 
13.De todo o exposto, conclui-se:
a) os valores apurados mensalmente por estimativa podiam ser quitados por Dcomp até 30 de maio de 2018, data que entrou em vigor a Lei nº 13.670, de 2018, que passou a vedar a compensação de débitos tributários concernentes a estimativas;
b) os valores apurados por estimativa constituem mera antecipação do IRPJ e da CSLL, cujos fatos jurídicos tributários se efetivam em 31 de dezembro do respectivo ano-calendário; não é passível de cobrança a estimativa tampouco sua inscrição em DAU antes desta data;
c) no caso de Dcomp não declarada, deve-se efetuar o lançamento da multa por estimativa não paga; os valores dessas estimativas devem ser glosados; não há como cobrar o valor correspondente a essas estimativas, e este tampouco pode compor o saldo negativo de IRPJ ou a base de cálculo negativa da CSLL.
d) no caso de Dcomp não homologada, se o despacho decisório que não homologou a compensação for prolatado antes de 31 de dezembro, e não foi objeto de manifestação de inconformidade, não há formação do crédito tributário nem a sua extinção; não há como cobrar o valor não homologado na Dcomp, e este tampouco pode compor o saldo negativo de IRPJ ou a base de cálculo negativa da CSLL;
e) no caso de Dcomp não homologada, se o despacho decisório for prolatado após 31 de dezembro do ano-calendário, ou até esta data e for objeto de manifestação de inconformidade pendente de julgamento, então o crédito tributário continua extinto e está com a exigibilidade suspensa (§ 11 do art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996), pois ocorrem três situações jurídicas concomitantes quando da ocorrência do fato jurídico tributário: (i) o valor confessado a título de estimativas deixa de ser mera antecipação e passa a ser crédito tributário constituído pela apuração em 31/12; (ii) a confissão em DCTF/Dcomp constitui o crédito tributário; (iii) o crédito tributário está extinto via compensação; não é necessário glosar o valor confessado, caso o tributo devido seja maior que os valores das estimativas, devendo ser as então estimativas cobradas como tributo devido;
f) se o valor objeto de Dcomp não homologada integrar saldo negativo de IRPJ ou a base negativa da CSLL, o direito creditório destes decorrentes deve ser deferido, pois em 31 de dezembro o débito tributário referente à estimativa restou constituído pela confissão e será objeto de cobrança;�
Os valores confessados a título de estimativas deixa de ser mera antecipação e passa a ser crédito tributário constituído definitivamente pela confissão de dívida em Per/DComp. Se o valor confessado integrar saldo negativo de IRPJ ou [...] da CSLL, o direito creditório destes decorrentes deve ser deferido, pois em 31 de dezembro o débito tributário referente à estimativa restou constituído pela confissão de dívida e será objeto de cobrança.
Para a análise da matéria, cabe a aplicação do enunciado estabelecido nos termos do art. 72 do Anexo II do Regimento Interno do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de junho de 2015:
Súmula CARF nº 177
Estimativas compensadas e confessadas mediante Declaração de Compensação (DCOMP) integram o saldo negativo de IRPJ ou CSLL ainda que não homologadas ou pendentes de homologação.
Desta feita, tendo em vista as divergências identificadas no recurso voluntário é possível analisar a possibilidade de deferimento do indébito pleiteado. Por esta razão a suspensão de julgamento dos presente autos até a decisão definitiva do exame da compensação dos tributos determinados sobre a base de cálculo estimada fica prejudicada em face das determinações do referido Parecer Normativo Cosit nº 02, de 2018 e da Súmula CARF nº 177. 
Logo, os valores apurados mensalmente por estimativa podem integrar saldo negativo correspondente e o direito creditório destes decorrentes pode ser deferido, quando em 31 de dezembro o débito tributário referente à estimativa restar constituído pela confissão e passível de ser objeto de cobrança, conforme consta expressamente no Despacho Decisório. 
Os efeitos da aplicação do direito superveniente fixa a relação de causalidade com a possibilidade de deferimento da Per/DComp. Esta legislação impõe, pois, o retorno dos autos a DRF de origem que inaugurou o litígio sob esse fundamento para que seja analisado o conjunto probatório produzido junto com o recurso voluntário referente ao mérito do pedido, ou seja, a origem e a procedência do crédito pleiteado, em conformidade com a escrituração mantida com observância das disposições legais, desde que evidenciada por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais em cotejo com os registros internos da RFB.
O procedimento previsto no rito do art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, pode ser revisto no caso em que foi instaurada a fase litigiosa no procedimento ou ainda que pela autoridade administrativa quando deva ser apreciado fato não conhecido ou não provado por ocasião ao ato original decorrente de fato ou a direito superveniente, e ainda se destine a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos, caso em que é elaborado ato administrativo complementar com efeito retroativo ao tempo de sua execução. 
Assim, no rito do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, sendo afastado o óbice do despacho decisório original em que a compensação não foi homologada na sua integralidade, cabe a autoridade preparadora retomar a verificação do indébito. Registre-se que não se tratar de nova lide, mas sim a continuação de análise do direito creditório pleiteado considerando o saneamento no seu exame. Por conseguinte, não há que se falar em preclusão do direito de a Fazenda Pública analisar o Per/DComp nesse segundo momento, já que da ciência deste ato complementar não ocorre a homologação tácita, pois os débitos estão com exigibilidade suspensa desde a instauração do litígio.
Cumpre registrar, inclusive, que, enquanto a Recorrente não for cientificada de uma nova decisão quanto ao mérito de sua compensação, os débitos compensados permanecem com a exigibilidade suspensa, por não se verificar decisão definitiva acerca de seus procedimentos. E, caso tal decisão não resulte na homologação total das compensações promovidas, deve ser possibilitada a discussão do mérito da compensação nas duas instâncias administrativas de julgamento, conforme o rito processual do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972 (§ 11 do art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996).
Ante o exposto, oriento me voto no sentido de dar provimento em parte ao recurso voluntário parcial ao Recurso Voluntário para fins de reconhecimento da possibilidade de formação de indébito por se referir a fato ou a direito superveniente e aplicação das determinações da Súmula CARF nº 177, mas sem homologar a compensação por ausência de análise do mérito, com o consequente retorno dos autos à DRF de Origem para verificação da existência, suficiência e disponibilidade do direito creditório pleiteado no Per/DComp devendo o rito processual ser retomado desde o início. Destaque-se que a Unidade de Origem deverá considerar em sua investigação todas as provas colacionadas aos presentes autos devendo as compensações serem homologadas até o limite do crédito cuja liquidez e certeza forem devidamente constatadas.
(documento assinado digitalmente)
Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça
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Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mauritania Elvira de Sousa

Mendonga, Marcio Avito Ribeiro Faria, Gustavo de Oliveira Machado, Carmen Ferreira Saraiva

(Presidente).

Relatorio

Trata-se de recurso voluntério contra acorddo de n° 02-88.633 proferido pela 22

Turma da DRJ/BHE, em 04 de dezembro de 2018, que julgou improcedente a manifestacdo de
inconformidade da Recorrente, ndo reconhecendo o direito creditorio pleiteado.

Por bem resumir os fatos ocorridos até 0 momento, transcrevo a seguir o relatério

que apoiou o0 acordao de piso, que serd complementado oportunamente:

DESPACHO DECISORIO

O presente processo trata de Manifestacdo de Inconformidade contra o Despacho
Decisério com numero de rastreamento 869633525, emitido eletronicamente em
03/08/2010, referente ao crédito demonstrado no PER/DCOMP n°
12709.71680.111006.1.7.02-3317.

O tipo do crédito utilizado é Saldo negativo de IRPJ, do ano-calendario 2003. Conforme
DIPJ e PER/DCOMP, o valor desse saldo negativo seria igual a R$ 71.683,13. No
despacho, ndo foi reconhecido o direito creditério.

Os valores das parcelas de composi¢do do crédito informados no PER/DCOMP e o0s
valores confirmados pelo fisco foram assim discriminados no despacho decisorio:

PARC.CREDITO |IR EXTERIOR RETENCOES FONTE |PAGAMENTOS _|ESTIM.COMP [ESTIM.PARCELADAS |SOMA PARC.CRED
PER/DCOMP 0.0 195,86 1.627.531,60 80.137 45 - 1.707.864 91
CONFIRMADAS 0,0 195,86 1.623.306,28 0,00 - 1.623.502,14

Tendo em vista que, como consta do despacho decisério, a soma das parcelas de
composicao do crédito informadas no PER/DCOMP deve ser suficiente para comprovar
a quitacdo do imposto devido e a apuracdo do saldo negativo, chegou-se ao seguinte
resultado:

e  Somatodrio parcelas composigéo crédito confirmadas ..... 1.623.502,14
(=) IRPIdevido ..o 1.636.181.78
(=) Crédito reconhecido ..........oooooiiiiiiiiii 0,00

Como enquadramento legal sdo citados os seguintes dispositivos: art. 168 da Lei n.°
5.172, de 25 de outubro de 1966 (Codigo Tributario Nacional — CTN); § 1° do art. 6° e
art. 74 da Lei n.° 9.430, 27 de dezembro de 1996; art. 4° e art. 36 da IN RFB n.° 900, de
30 de dezembro de 2008.

O detalnamento das parcelas confirmadas encontra-se no documento intitulado
“Despacho Decisorio - Andlise de Crédito”. Nele se identifica a razdo para ndo
confirmagdo das parcelas:
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Pagamentos

parcelas c ou hao c
Codigo de | Period> de Data de ipal| Valor da Multa | Valordos Juros | Valor Total do | Valor Utilizado | Valor Confirmado Valor Néo Justificativa
Receita ApuracBo | Arrecadacdo DARF para Compor o Confirmada
Saldo Negativo.
do Periodo
2362 128.254,67)| 0,00 0,00 128.254,67 128.254,67] 126.022,45 2.232,22|Pagamente utilizade parciaimente
lem DCOMP de pagamento.
indevido pars compensagio com
outros tributes
2362] 317052003 30/06/2003 239.482,73 0,00] 0,00] 239.482,73 239.482,73| 237.485,63 1.993,10|Pagamento utilizado parcialmente.
lem DCOMP de pagamento.
lindevido para compensagao com
outros tributes
Total 367.737,40 363.512,08 4.225,32

Estimativas Comp das com Saldo Negativo de Periodos Anteriores, com Processo Administrativo,

Processo Judicial ou DCOMP

Parcelas Confirmadas Parcialmente ou Nio Confirmadas

Periodo de N° do Processo/N° da DCOMP Valor da Valor confirmado Valor ndo Justificativa
apuracdo da Estimativa confirmado
estimativa compensada
compensada PER/DCOMP
JAN/2003| 27935.19964.310307.1.7.02-2616 80.137,45 0,00 80.137,45|DCOMP ndo homologada
Total 80.137,45 0,00 80.137,45

MANIFESTAGAO DE INCONFORMIDADE

Cientificado do Despacho Decisério em 13/08/2010, conforme AR de fl. 16, o sujeito
passivo protocolou, em 10/09/2010, a Manifestacdo de Inconformidade de fls. 17/19 e
documentacdo que considera suficiente para comprovar as suas alegacoes.

Afirma que:
Afirma que:

2) A diferenga no_valor de R$ 4.225,32 ndo confirmada
refere-se aos PER/DCOMP’s ne
40956.83094.111006.1.3.04-2200 e ne
04780.24100.111006.1.3.04-5500 nos valores de
R$1.950,00 e R$1.760,00, respectivamente,
transmitidos em 11/10/2010, e aos DARF's abaixo
relacionados, conforme detalhado na DCTF retificadora
apresentada em 13/10/2006.

PA 30/06/2003 30/06/2003

Cédigo 2362 2362

Valor principal R$ 233,10 R$ 282,22

Multa RS 46,62 R$ 56,44

Juros R$ 122,44 - | R$ 148,25 |
| Valor total R$ 402,16 R$ 486,91 |

Data arrecadacBo 11/10/2006 11/10/2006 j

3) A estimativa compensada e ndo confirmada no valor de
R$ 80.137,45 consta no PER/DCOMP retificador * n®
'27935.19964.310307.1.7.02-2616, Referido
PERD/DCOMP fol objeto de analise pela Receita Federal
néo sendo homologado cfe. processe de crédito no
11020-901.095/2010-49, apresentamos -Manifestacéio
de Inconformidade em 12/07/2010-a qual estd sob a
analise da Receita Federal, conforme docs. em anexo.

Por sua vez, a 22 Turma da DRJ/BHE julgou improcedente a manifestagdo de
inconformidade da Recorrente e ndo reconheceu o direito creditdrio pleiteado.

Inconformada, a Recorrente apresentou recurso voluntario nos seguintes termos:
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“(..)
3. DO DIREITO

3.1. Das “Estimativas Compensadas com Saldo Negativo de Periodos Anteriores, com
Processo Administrativo, Processo Judicial ou DCOMP” A autoridade fiscal arrolou
uma parcela constante do grupo “Estimativas Compensadas com Saldo Negativo de
Periodos Anteriores, com Processo Administrativo, Processo Judicial ou DCOMP?”,
conforme se pode observar da planilha abaixo:

Valor d
Periodo de Apuracéo Es;r:;ti:a Valor Ndo
da Estimativa N2 do Processo/ N2 da DCOMP y Justificativa
c d Compensada Confirmado
ompensada PER/DCOMP
JAN/2003 27935.19964.310307.1.07.02-2616 80.137,45 80.137,45 | DCOMP n3o homologada

Esse valor aparentemente ndo confirmado, relativo ao PER/DCOMP elencado acima,
faz-se necessério ressaltar, esta sendo discutido em outro processo administrativo, de n°
11020.901095/2010-49, no qual houve a homologacéo apenas parcial de compensacao
efetuada pela Recorrente.

Atualmente, no entanto, o referido processo administrativo aguarda julgamento da
manifestacdo de inconformidade apresentada pela Recorrente.

De fato, € comum que o contribuinte, no decorrer do ano-calendario, em vez de recolher
as estimativas mensais, apresente Declaracdo de Compensacdo, compensando tais
estimativas com crédito que entenda possuir em seu favor, e, no ajuste anual do Imposto
de Renda, na DIPJ, deduza essas estimativas compensadas sob condicdo resolutéria.

Ocorre que, ap0s efetuar a andlise da compensagdo, a autoridade administrativa pode
considerd-la ndo homologada ou ndo declarada, dependendo da situacdo e das
circunstancias da referida compensacéo.

O mesmo acontece quando, no decorrer do ano-calendério, a d. Autoridade Fiscal
entende que determinados valores deveriam ter sido adicionados a base de calculo do IR
e da CSLL e, em razdo disso, efetua langcamento de oficio em relagdo a montantes de IR
e CSLL que supostamente teriam deixado de ser recolhidos pelo contribuinte.

Em face dessas situacdes, a questdo que surge é: pode o Fisco, a partir do momento em
que considera uma compensacdo efetuada dentro desses moldes como ndo homologada
ou mesmo ndo declarada, ou a partir do momento em que ha a lavratura de auto de
infracdo, realizar a cobranca — com aplicacdo de multa e glosa das estimativas e outras
quantias — de valores porventura deduzidos na apuracdo do ajuste anual do Imposto de
Renda?

No entendimento da d. Autoridade Fiscal, o Fisco pode sim glosar as estimativas
compensadas, reduzindo o saldo negativo pleiteado pelo contribuinte, e,
consequentemente, deixar de homologar a compensacdo realizada em razdo da
insuficiéncia do crédito reconhecido.

Entretanto, esse ndo é o melhor encaminhamento a ser dado a questao.

Isso porque, uma vez proferido despacho decisério ndo homologando a compensagao
declarada, ou uma vez lavrado o auto de infragdo relativo a langamento complementar
de IRPJ, abre-se a possibilidade de o contribuinte recorrer dessa decisdo, iniciando o
contencioso administrativo, que pode se desdobrar, ainda, em recurso voluntério ao
Conselho de Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), e, se for o caso, a Camara
Superior de Recursos Fiscais (CSRF), via recurso especial de divergéncia.
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Ademais, conforme preconizado pelo art. 151, 111, do CTN, a apresentagdo de defesa em
ambito administrativo suspende a exigibilidade do crédito tributario sob andlise, néo
havendo ddvidas a respeito disso.

Ou seja, enquanto houver defesa/recurso administrativo pendente de decisdo final, o
suposto débito objeto de langamento tem sua exigibilidade suspensa, de modo que ndo
pode ser realizado qualquer ato tendente a sua cobranca pelo Fisco, o que também
impede, por conseguinte, a cobranca indireta desse débito mediante redugdo do saldo
negativo apurado ao final do periodo de apuragéo.

Com efeito, havendo possibilidade de revisdo da decisdo que ndo homologou a
compensacdo de estimativa em ambito administrativo, ndo hd como desconsiderar esses
valores utilizados na composic¢édo do saldo negativo.

De outro lado, mesmo que j& tenha sido proferida decisdo administrativa definitiva
reconhecendo a existéncia desse debito, ainda assim essa parcela devera ser considerada
para fins de composicdo do saldo negativo. Explica-se.

Ocorre que, em caso de ndo homologacdo da compensacdo e/ou procedéncia do
lancamento, o respectivo crédito tributario sera regularmente exigido do contribuinte
por meio da competente acdo de execucdo fiscal, a qual, quando paga (voluntéaria ou
forcadamente), ir4 recompor o saldo negativo.

De outro modo, caso o Poder Judiciario afaste a cobranca do débito executado por
entender como legitimo o direito pleiteado pelo contribuinte, tal decisdo confirmara o
saldo negativo originalmente retratado na DIPJ e informado pelo contribuinte. Ou seja,
nesta hipotese, o Poder Judiciario reconhece a validade do pagamento por meio da
compensacgdo efetuada pelo contribuinte, motivo pelo qual também neste caso o saldo
negativo devera ser recomposto.

Como se verifica, seja 14 qual for a hip6tese a se tratar, o débito de estimativa objeto de
compensagdo ndo homologada ndo s6 pode, como deverd ser considerado na formacao
do saldo negativo.

Além disso, o equivocado entendimento apresentado pela fiscalizagdo — de reduzir o
saldo negativo quando houver dentre as parcelas que compdem o respectivo saldo
negativo compensac¢des ndo homologadas — implica, na verdade, em dupla cobran¢a do
mesmo crédito tributério, j& que:

a) de um lado, o Fisco questiona a base de calculo do IRPJ e reduz indevidamente o
saldo negativo pleiteado no PER/DCOMP, o que acarreta a ndo homologagéo (a0 menos
parcial) das compensacdes que aproveitaram tal crédito;

b) por outro lado, o Fisco também exige do contribuinte, via despacho decisorio, 0
suposto valor decorrente da ndo homologacdo do direito creditdrio pleiteado e que
acabou compondo alguma das parcelas do saldo negativo.

O contribuinte, portanto, acaba pagando duas vezes pelo mesmo débito: (i) num
primeiro momento, mediante a reducdo do saldo negativo e (ii) num segundo momento,
pela via da cobranca decorrente da ndo homologacdo da compensacdo que compde 0
saldo negativo (controlado em processo administrativo fiscal proprio, o qual deve
obediéncia aos principios da ampla defesa e do contraditorio).

Em outras palavras, ha nitida ocorréncia de bis in idem, uma vez que ndo ha ddvidas de
que o resultado final do processo administrativo n® 11020.901095/2010-49 ndo causara
qualquer reflexo negativo ao montante apurado a titulo de saldo negativo, seja porque a
decisdo favoravel ao contribuinte determinara a extingdo do langamento, seja porque
havendo decisdo desfavoravel, o contribuinte serd obrigado a quitar os débitos la
indicados, o que confirmard, oportunamente, o lastro do respectivo direito creditério.
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E exatamente por essa razio que, nas hipoteses como a que ora se apresenta, eventuais
débitos relacionados a compensacfes ndo homologadas que compde o saldo negativo
deverdo ser cobrados pelas vias proprias, ndo cabendo, portanto, a glosa do proprio
saldo negativo apurado na DIPJ. Esse é o entendimento apresentado pela RFB na
Solucgdo de Consulta Interna COSIT n° 18, de 13 de outubro de 2006, que, apesar de ter
tratado da questdo de débitos de estimativas declaradas em DCTF, é plenamente
aplicavel ao caso em tela, conforme se verifica da sua ementa, abaixo colacionada: (...)

O mesmo entendimento pode ser verificado em inimeros acérddos proferidos por
Delegacias da Receita Federal de Julgamento da Receita Federal do Brasil, conforme se
observa das decis@es abaixo explicitadas, in verbis: (...)

Por fim, eliminando quaisquer dividas que porventura ainda possam restar, cumpre
trazer a baila o entendimento recentemente exarado pela COSIT por meio do Parecer
Normativo COSIT/RFB n° 02, de 03 de dezembro de 2018, conforme se observa da
ementa abaixo colacionada: (...)

Portanto, o fato de existir uma compensacdo ndo homologada ja em processo de
cobranga cujo débito |4 questionado teria relagdo com o Saldo Negativo do ano-
calendéario sob andlise, ndo pode implicar em redugdo do mencionado Saldo Negativo
de IRPJ em qualquer hipétese, até porque, caso ao final seja a cobranca considerada
procedente, nenhum prejuizo advira ao Fisco, que podera exigir o débito dali decorrente
através de execugcdo fiscal.

O que nédo se pode admitir, a toda evidéncia, é a dupla cobranc¢a do valor ora em analise,
por meio da ndo homologacéo da compensagdo e também por meio da reducdo do saldo
negativo do exercicio.

Isto porque, conforme ja demonstrado anteriormente, o débito decorrente da
compensagdo ndo homologada ja estd sendo cobrado através da via prépria, motivo pelo
qual ndo pode ser indiretamente exigido pela via da glosa do saldo negativo, sob pena
de duplicidade.

A conclusdo, portanto, é que o Fisco ndo podera realizar a cobranca indireta desses
valores pela reducéo do crédito (saldo negativo) formado, devendo utilizar os meios
previstos em lei para a cobranga desses débitos, quando a compensacdo ndo for
homologada.

H& que se reconhecer, portanto, a impossibilidade de a autoridade fiscal excluir as
parcelas em questdo do saldo negativo apurado no Exercicio 2004, na medida em que
tais valores, discutidos no @mbito do processo administrativo n® 11020.901095/2010-49,
ja estdo sendo discutidos em processo administrativo fiscal especifico.

Por essa razdo, pugna para que seja computado no saldo negativo respectivo todas as
estimativas compensadas pela Recorrente, sob pena de enriquecimento sem causa do
erario.

4. DO PEDIDO

Diante do exposto, requer a Recorrente que seja integralmente reformado o acérdao n°
02-88.633, lavrado pela 22 Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de
Julgamento em Belo Horizonte, de modo que seja afastada a decisdo ora objeto de
irresignacdo, devendo ser plenamente consideradas as estimativas compensadas na
composicao do saldo negativo, extinguindo-se a cobranca ora em discussao no presente
processo administrativo.”

E o relatério.
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Voto

Conselheira Mauritania Elvira de Sousa Mendonca, Relatora.

O recurso voluntario apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de
admissibilidade previstos nas normas de regéncia, em especial no Decreto n°® 70.235, de 06 de
marco de 1972, inclusive para os fins do inciso Il do art. 151 do Codigo Tributério Nacional.

Conforme ja relatado, o presente processo versa sobre declaracdo de
compensacdo) ndo homologada integralmente, referente ao saldo negativo de IRPJ, ano-
calendario de 2003.

Na deciséo de piso, assim constou:

“(..)

Pagamentos ndo confirmados Na sua pega contestatoria, a interessada apresenta novas
parcelas de composicdo do crédito que, no PER/DCOMP, foram informadas como
pagamentos e ndo confirmadas pela autoridade fiscal. Referem-se a formas
complementares de extin¢do do débito de estimativa apurado em junho de 2003.

Consultas aos sistemas da Receita Federal confirmam que essas novas parcelas podem
compor o saldo negativo do ano-calendario 2003:

@F‘ER}DCOMF‘ - Consulta - v20180607

Débitos Declarados:

PER/DCOMP - IC Receita™ Per. Apuracdic ¥ Valor do Principal ¥ |Valor da Multa ™ Valor do Juros ™ Valor Total do Débito ™
| 40956 83094 111006 13.04-2200f 2362-01 01/06/2003 | 1.950,00 390,00 | 102433 336433
Totais: 1.950,00 390,00 | 1.024,33 | 3.364,33

Dados Complementares

Neme empresarial/Mome CNPJICPF Débito Sucedida/Filial
|RANDON ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA [ 91.108.0270001-58 |
Data de Vencimento Periodicidade N© Processo Débito Parcelado Valor Compensado
| 3107/2003 Mensal | | NAO
Situacéo da Declaracio Motive da situacéo da declaragéo
|HOMOLOGAGAD TOTAL |HOMOLOGAGAD CONCLUIDA

@ PER/DCOMP - Consulta - v20180607

Débitos Declarados

PER/DCOMP = |C. Receita™ Per. Apuracic ™ Valor do Principal ™ Iv‘aIDr da Multa ™ Walor do Juros ™ Vfalor Total do Débite ™
[04780.24100.111006.1.3.04-5500] 2362-01| 010612005 | 1.760,00 | 352,00 924,52 3.036,52
[ [ [ | | \ \

Totais: | 1.760,00 | 352,00 | 92452 3036 52

Dados Complementares

Nome empresarialNeme CNPJICPF Débite SucedidalFilial
[RANDON ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA | 91108 0271000158 |
Data de Vencimento Periodicidade N® Processo Débite Parcelado Valor Compensado
| 31/07/2003 | Mensal | | NAO |
Stuacéo da Declaracio Motivo da situacio da declaracio

|HOMOLOGAGAD TOTAL [HOMOLOGAGAD CONCLUIDA
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I Documento de Arrecadagdo - Consulta - Pagos.

DatsHora [30/11/2018 /[14.:47 58 Period pesauissso [11/10/2006 = [11110/2006
Resuuo || exrato | (CoifeosicEo || HisToRco | umiwagAo | puplicados | ViGULACED |
CNFJ Nome

‘91 108.027/0001-58 |RANDDN ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA

Valores do registro
Nr. registro Dt. arrecadacio Banco AgénciaDt. vencimento Per. apuracdo| Receita Valor Saldo
[ 3027884691-4 | 1110/2006 | 237 /| 5571 [31072002 [20/06/2003| ¢| 2362 | 23310 0,00
Nr. referéncia Tipo documento Sistema de Interesse 2] 3252 46,62 0.00
[ |DARF PRETO |PJ REDE LOCAL [2807 - -
Wlreservado para C/C PJ : 2807' 122'44‘ L0
0,00 Valor total 40216 0,00
Alocaciies
Débito 173
Tributo P& Receita Dt. vencimentofvalor Processo Inscricio
[CGA | 01062003 | 2362 31/07/2003] 176.812,61 |
Tipo Dt alocacdo  Sistema W1 util principal W1 util mutta VI util juros Vlamortizado
['c [ 261212008 [FISCEL [ 23310 0,00 0,00 23310 ~
['c [ 281212008 [FISCEL | 0,00 46,62 | 0,00] 45,62
['c [ 281212008 [FISCEL [ 00| 0,00 122,44 12244
@ Documento de Arrecadagio - Consulta - Pagos.
Data/Hora |30M1/2018 / |14:42:15 Periodo pesquissdo  |11/10/2006 = [11/10/2006
RESUMO I EXTRATO I EUHPUS\I;EU HISTORICO UTILEA(}EO | DUPLICADOS 1 VIHCULAC'ED}
CNPJ Nome
|91.108.027/0001-58  |RANDON ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
[\Valores do registro
Nr_ registro Dt. arrecadacio Banco  Agéncia Dt. vencimento Per. apuraciio | Receita Valor Saldo
[ 30278847016 | 1110/2006 | 237 /| 5571 [31/07/2003 |30/06/2003 |1] 2362 282,22 0,00
Nr. referéncia Tino documento Sistema de Interesse 2| 3252| 5f 44 0.00
DARF PRETO PJ REDE LOCAL [ 2807
3
VI reservado para C/C PJ 2807' 525 | 000
0,00 Valor total 486,91 0,00
Alocagies
Débito 173
Tribute PA Receita Dt. vencimentop/alor Processo Inscrigio
GGY | 01062003 2362| 310712003 176.812,61 |
Tipo Dt alocacie  Sistema V| util principal VI util multa W1 util juros VI amortizado
['c [ 2612/2008 [FISCEL | 28222 0,00] 0,00 28222
['c [ 26m2/2006 [FIscEL [ 0,00 56,44 0,00 56,44
['c [26m2/2006 [FISCEL | 0,00 0,00/ 148,25 148,25 -

A soma das novas parcelas confirmadas corresponde a R$ 4.225,32, valor equivalente
ao ndo confirmado no despacho decisério a titulo de pagamentos.

x

Compensagcdo ndo homologada Quanto a estimativa de janeiro, 0 processo
11020.901095/2010-49  encontra-se  pendente de julgamento pela RFB.
Consequentemente, permanece a situagdo de compensacao ndo homologada.

Assim dispde o Cadigo Tributario Nacional (CTN), a respeito da compensagéo:
Art. 156. Extinguem o crédito tributario:
| - 0 pagamento;

Il - a compensacao;

Art. 170. A lei pode, nas condicdes e sob as garantias que estipular, ou cuja
estipulacdo em cada caso atribuir a autoridade administrativa, autorizar a
compensacao de créditos tributarios com créditos liquidos e certos, vencidos ou

vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda publica.

Qual o conceito de compensacio? E pacifico ser a forma de extincdo das obrigacdes do
mesmo género das pessoas que sdo, reciprocamente, credoras e devedoras entre si, até
onde as dividas se compensem. Para que tal encontro de contas possa ocorrer no
contexto tributario, é imperativo que o crédito que o sujeito passivo afirma ter em seu
favor atenda aos requisitos de certeza e liquidez, condi¢do imposta pelo citado art. 170
do CTN, impedindo a pretensa utilizacdo do instituto da compensacdo quando ndo se
configurar, por parte do contribuinte, a condigdo de credor perante a Fazenda Publica.
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Quanto a apuracdo dos débitos por estimativa, assim disp0e a Lei n® 9.430, de 1996: (...)

Nas orientacdes para preenchimento da ficha 12 da Declaracdo de Informacdes
Econdmico-Fiscais (DIPJ), na qual é apresentada a apuracao do saldo negativo de IRPJ,
esta é a instrucdo em relacdo a linha na qual devem ser informadas as dedugoes
referentes as estimativas: “Somente podem ser deduzidos na apuracdo do ajuste anual
os valores de estimativa efetivamente pagos relativos ao ano-calendario objeto da

declaracao”.

E outra ndo poderia ser a orientacdo, pois essa deducdo, bem como as retences na
fonte, como resta claro nos dizeres da Lei n° 9.430, de 1996, é considerada antecipacao
do imposto devido no encerramento do periodo de apuracdo. Ora, seria totalmente
descabido considerar como antecipacdo, passivel de deducdo, o montante que nao
ingressou nos cofres publicos, seja pelo recolhimento, seja pela retengdo na fonte, seja
objeto de efetiva compensacdo. Nessa hipotese, ndo estd configurada, como exige o
instituto da compensacdo, a condigdo de credor do contribuinte perante a Fazenda.

Entendo estar correta, portanto, a decisdo da autoridade fiscal no despacho decisério em
que, no caso em analise, ndo considerou como parcela confirmada da composi¢do do
crédito as compensagdes nao confirmadas, por ndo atenderam aos requisitos de certeza e
liquidez exigidos para a invocacao do instituto da compensacdo. Consequentemente, se
ndo houve compensacdo, nem extin¢do por outra das formas previstas no art. 156 do
CTN, ndo ha antecipacdo a ser considerada como deducdo na apuracdo do crédito
quando do encerramento do periodo.

Calculo do direito creditério

Refazendo os calculos quanto ao reconhecimento do direito creditério, temos:

e  Parcelas composi¢do crédito confirmadas DD ................. 1.623.502,14
(+) Retencdes confirmadas ACOrdao ......cccoeeeevveveeecviecrvenn 4.225.32
(=) Total parcelas confirmadas ............c.cceeeveviivenerenennen.. 1.627.727.46

Como o total de parcelas confirmadas, R$ 1.627.727,46, permanece inferior ao imposto
devido, R$ 1.636.181,78, ndo ha crédito a ser reconhecido em favor da interessada.”

Em suas razdes recursais, a Recorrente apresentou, dentre outros argumentos para
reforma da deciséo recorrida, a aplicabilidade do Parecer Normativo COSIT/RFB n° 02, de 03 de
dezembro de 2018.

Analisando o autos, entendo assistir a Recorrente, pelo menos em parte. Explique-
se.

No tocante aos valores oriundos de estimativas compensadas, o Parecer
Normativo Cosit n°® 02, de 03 de dezembro de 2018, prevé que até 31.05.2018 o débito de tributo
determinado pela base de calculo estimada compensado pode ser considerado como integrante
do direito creditério pleiteado, uma vez que pode ser exigido como tributo devido:
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“Sintese conclusiva
13.De todo o exposto, conclui-se:

a) os valores apurados mensalmente por estimativa podiam ser quitados por
Dcomp até 30 de maio de 2018, data que entrou em vigor a Lei n® 13.670, de 2018,
que passou a vedar a compensacgdo de debitos tributérios concernentes a estimativas;

b) os valores apurados por estimativa constituem mera antecipacéo do IRPJ e da
CSLL, cujos fatos juridicos tributarios se efetivam em 31 de dezembro do respectivo
ano-calendario; ndo é passivel de cobranca a estimativa tampouco sua inscricdo em
DAU antes desta data;

c) no caso de Dcomp ndo declarada, deve-se efetuar o langamento da multa por
estimativa ndo paga; os valores dessas estimativas devem ser glosados; ndo ha como
cobrar o valor correspondente a essas estimativas, e este tampouco pode compor 0
saldo negativo de IRPJ ou a base de célculo negativa da CSLL.

d) no caso de Dcomp ndo homologada, se o despacho decisério que ndo
homologou a compensacao for prolatado antes de 31 de dezembro, e ndo foi objeto de
manifestacdo de inconformidade, ndo h& formacdo do crédito tributario nem a sua
extingdo; ndo h& como cobrar o valor ndo homologado na Dcomp, e este tampouco
pode compor o saldo negativo de IRPJ ou a base de calculo negativa da CSLL;

e) no caso de Dcomp ndo homologada, se o despacho decisério for prolatado
apos 31 de dezembro do ano-calendario, ou até esta data e for objeto de manifestacao
de inconformidade pendente de julgamento, entdo o crédito tributario continua extinto
e esta com a exigibilidade suspensa (§ 11 do art. 74 da Lei n° 9.430, de 1996), pois
ocorrem trés situacdes juridicas concomitantes quando da ocorréncia do fato juridico
tributario: (i) o valor confessado a titulo de estimativas deixa de ser mera antecipagdo
e passa a ser credito tributario constituido pela apuracdo em 31/12; (ii) a confissdo em
DCTF/Dcomp constitui o crédito tributario; (iii) o crédito tributario esta extinto via
compensagdo; ndo é necessario glosar o valor confessado, caso o tributo devido seja
maior que os valores das estimativas, devendo ser as entdo estimativas cobradas como
tributo devido;

f) se 0 valor objeto de Dcomp ndo homologada integrar saldo negativo de IRPJ
ou a base negativa da CSLL, o direito credit6rio destes decorrentes deve ser deferido,
pois em 31 de dezembro o débito tributério referente a estimativa restou constituido
pela confissdo e sera objeto de cobranca;”

Os valores confessados a titulo de estimativas deixa de ser mera antecipagdo e
passa a ser crédito tributario constituido definitivamente pela confissdo de divida em
Per/DComp. Se o valor confessado integrar saldo negativo de IRPJ ou [...] da CSLL, o direito
creditério destes decorrentes deve ser deferido, pois em 31 de dezembro o débito tributario
referente a estimativa restou constituido pela confissdo de divida e sera objeto de cobranca.

Para a analise da matéria, cabe a aplicacdo do enunciado estabelecido nos termos
do art. 72 do Anexo Il do Regimento Interno do Regimento Interno do CARF, aprovado pela
Portaria MF n° 343, de 09 de junho de 2015:
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Sumula CARF n° 177

Estimativas compensadas e confessadas mediante Declaragdo de Compensacdo
(DCOMP) integram o saldo negativo de IRPJ ou CSLL ainda que ndo homologadas ou
pendentes de homologagéo.

Desta feita, tendo em vista as divergéncias identificadas no recurso voluntario €
possivel analisar a possibilidade de deferimento do indébito pleiteado. Por esta razéo a suspensao
de julgamento dos presente autos até a decisao definitiva do exame da compensacgéo dos tributos
determinados sobre a base de calculo estimada fica prejudicada em face das determinacdes do
referido Parecer Normativo Cosit n° 02, de 2018 e da Simula CARF n° 177.

Logo, os valores apurados mensalmente por estimativa podem integrar saldo
negativo correspondente e o direito creditdrio destes decorrentes pode ser deferido, quando em
31 de dezembro o débito tributario referente a estimativa restar constituido pela confissdo e
passivel de ser objeto de cobrancga, conforme consta expressamente no Despacho Decisorio.

Os efeitos da aplicacdo do direito superveniente fixa a relacdo de causalidade com
a possibilidade de deferimento da Per/DComp. Esta legislacdo imp0e, pois, o retorno dos autos a
DRF de origem que inaugurou o litigio sob esse fundamento para que seja analisado o conjunto
probatério produzido junto com o recurso voluntario referente ao mérito do pedido, ou seja, a
origem e a procedéncia do crédito pleiteado, em conformidade com a escrituracdo mantida com
observancia das disposi¢coes legais, desde que evidenciada por documentos hébeis, segundo sua
natureza, ou assim definidos em preceitos legais em cotejo com os registros internos da RFB.

O procedimento previsto no rito do art. 74 da Lei n°® 9.430, de 27 de dezembro de
1996, pode ser revisto no caso em que foi instaurada a fase litigiosa no procedimento ou ainda
que pela autoridade administrativa quando deva ser apreciado fato ndo conhecido ou nao
provado por ocasido ao ato original decorrente de fato ou a direito superveniente, e ainda se
destine a contrapor fatos ou razbes posteriormente trazidas aos autos, caso em que é elaborado
ato administrativo complementar com efeito retroativo ao tempo de sua execugao.

Assim, no rito do Decreto n° 70.235, de 06 de marco de 1972, sendo afastado o
Obice do despacho decisorio original em que a compensacdo ndo foi homologada na sua
integralidade, cabe a autoridade preparadora retomar a verificacdo do indébito. Registre-se que
ndo se tratar de nova lide, mas sim a continuacdo de analise do direito creditorio pleiteado
considerando o0 saneamento no seu exame. Por conseguinte, ndo ha que se falar em preclusdo do
direito de a Fazenda Pudblica analisar o Per/DComp nesse segundo momento, ja que da ciéncia
deste ato complementar ndo ocorre a homologacao tacita, pois 0s débitos estdo com exigibilidade
suspensa desde a instauragdo do litigio.

Cumpre registrar, inclusive, que, enquanto a Recorrente ndo for cientificada de
uma nova decisdo quanto ao mérito de sua compensacao, os débitos compensados permanecem
com a exigibilidade suspensa, por ndo se verificar decisdo definitiva acerca de seus
procedimentos. E, caso tal decisdo ndo resulte na homologacdo total das compensagdes
promovidas, deve ser possibilitada a discussdo do merito da compensacdo nas duas instancias
administrativas de julgamento, conforme o rito processual do Decreto n® 70.235, de 06 de marco
de 1972 (§ 11 do art. 74 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996).
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Ante 0 exposto, oriento me voto no sentido de dar provimento em parte ao recurso
voluntario parcial ao Recurso Voluntario para fins de reconhecimento da possibilidade de
formacdo de indébito por se referir a fato ou a direito superveniente e aplicacdo das
determinacbes da Sumula CARF n° 177, mas sem homologar a compensagdo por auséncia de
analise do mérito, com o consequente retorno dos autos a DRF de Origem para verificacdo da
existéncia, suficiéncia e disponibilidade do direito creditorio pleiteado no Per/DComp devendo o
rito processual ser retomado desde o inicio. Destaque-se que a Unidade de Origem devera
considerar em sua investigacdo todas as provas colacionadas aos presentes autos devendo as
compensacfes serem homologadas até o limite do crédito cuja liquidez e certeza forem
devidamente constatadas.

(documento assinado digitalmente)

Mauritania Elvira de Sousa Mendonca



